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§2º - Observado o prazo previsto no caput, a Ouvidoria poderá solicitar 
informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos da Câmara Municipal, 
as quais devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma 
justificada uma única vez, por igual período. 

 
Art. 13 – O relatório de gestão de que trata o inciso XI do art. 7º deverá indicar, ao 

menos: 
 
I – O número de manifestações recebidas no ano anterior; 
II – Os assuntos das manifestações; 
III – A análise dos pontos recorrentes; 
IV – As providências adotadas pela Câmara Municipal, se for o caso; e 
V – A avaliação dos serviços públicos de acordo com os dados coletados em 

pesquisa de satisfação com os cidadãos. 
 
Parágrafo Único. O relatório de gestão será encaminhado anualmente pela 

Ouvidoria em até 30 dias do encerramento do ano ao Presidente da Câmara 
Municipal, sendo, em seguida, disponibilizado na internet no Portal da Transparência. 

 
CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 14 – A avaliação dos serviços públicos prestados pela Câmara Municipal 
deverá ser periodicamente realizada, levando em conta os seguintes aspectos: 

 
I – Satisfação do usuário com o serviço prestado; 
II – Qualidade do atendimento prestado ao usuário; 
III – Cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos 

serviços; 
IV – Quantidade de manifestações dos usuários; 
V – Medidas adotadas pela Câmara Municipal para melhoria e aperfeiçoamento da 

prestação do serviço. 
§1º - Serão disponibilizados formulários eletrônicos no sítio da Câmara Municipal 

e físicos no setor de ouvidoria para que os cidadãos possam fazer a avaliação dos 
serviços prestados pelo órgão; 
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§2º - Os dados serão anualmente compilados pela Ouvidoria da Câmara Municipal 
e integrarão tópico específico do relatório de gestão de que trata os artigos 7º, XI e 13 
desta Resolução; 

 
§3º - Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal definir os critérios específicos a 

serem avaliados, bem como o método estatístico empregado, desde que observadas as 
diretrizes gerais desta Resolução e da legislação federal. 

 
Art. 15 – Os formulários de avaliação conterão a identificação do avaliador. 
 
Art. 16 – As avaliações que não disserem respeito aos serviços de competência da 

Câmara Municipal poderão ser desconsideradas pela Ouvidoria para fins estatísticos. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17 – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 18 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 

238, de 22 de junho de 2005. 
 

 
Câmara Municipal de Sumaré, 12 de dezembro de 2018. 

 
 

JOEL CARDOSO DA LUZ 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 12 de dezembro de 2018. 
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